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APRESENTAÇÃO  

                 Apresentamos a seguir o Relatório com a avaliação e monitoramento das 

Metas, e suas respectivas ações que compõem o Plano Municipal de Educação ς PME, 

instituído pela Lei nº 3019/2013 e com acréscimos instituídos pela Lei nº 3210/2015. O 

presente Relatório foi produzido pela Comissão de Avaliação e Monitoramento do Plano 

Municipal de Educação de Andradina, instituída pela Portaria nº 02, de 24 de fevereiro 

de 2025, que elaborou agenda de trabalho e fez a análise do cumprimento das metas e 

ações constantes no Plano Municipal de Educação, tendo como incumbência rever 

indicadores das principais metas e emitir relatório com o resultado à Secretária 

Municipal de Educação. 

               ! ƳŜǘŀ пп Řƻ ta9 ǘǊŀȊ ŜƳ ǎǳŀ ǊŜŘŀœńƻΥ άGarantir que o Conselho Municipal de 

Educação se constitua como uma comissão permanente para monitoramento da 

ŜȄŜŎǳœńƻ Ŝ ŀǾŀƭƛŀœńƻ Řƻ ta9έ, a Lei nº 3.019/2013, no § 2º do artigo 4º define os 

membros que deverão compor a Comissão de Acompanhamento do Plano, esperamos, 

portanto, que este Relatório seja salutar a estes agentes e à Administração municipal, 

representada pela Secretária de Educação. 

Para divulgação dos resultados à Secretaria de Educação, aos profissionais da 

educação, comunidade escolar e outras pessoas interessadas no acompanhamento da 

execução do PME, a comissão optou pela forma de apresentação que segue, utilizando 

o próprio texto das Leis Municipais nº 3019/2013 e nº 3210/2015, acrescentando uma 

coluna com a palavra CUMPRIDA para as ações de cada meta, com os critérios INICIADA 

EM PROCESSO (cor cinza), NÃO INICIADA (cor laranja), e SIM (cor verde). 

             Durante os trabalhos da Comissão ficou evidenciada a dificuldade na obtenção 

de dados, levantamento de diagnósticos relacionados a algumas metas e ações que 

necessitariam de percentuais, e sua ausência no texto original, de certa forma, dificultou 

a sua mensuração, uma dificuldade a ser sanada no PME 2026-2036. Como fonte de 

consulta, utilizamos os dados publicados do IBGE ς Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística, dados do Censo Escolar e publicações da Fundação para Desenvolvimento da 

Educação ς C59 όнлноύ Ŝ Řŀ ǇǳōƭƛŎŀœńƻ ά! 95¦/!4%h 9a !b5w!5Lb! ό{tύέ ς MEC, de 

fevereiro de 2025. 

Tendo em vista que o tempo para cumprimento do PME será esgotado em junho 

de 2025, mês em que se exaure o prazo para cumprimento do plano decenal, propõem-

se uma avaliação coletiva mais apurada para identificar as fragilidades e potencialidades 

do Sistema Municipal, e com isso traçar novas metas a partir do próximo.  

             A Comissão Organizadora situa que, embora a avaliação do PME deva ser bienal, 

esta foi realizada por meio de análise de dados estatísticos referentes ao período de 

março de 2024, ano da última análise, até a data de finalização do presente relatório 



(abril de 2025) e que os dados estatísticos são de 2023 por serem estes os últimos a 

serem divulgados, porém com relação à análise da progressão das metas e ações foi 

realizada até a presente data. 

 Por fim, finalizamos o trabalho de avaliação e monitoramento do PME ς 

Andradina ς 2015 a 2025, tendo a certeza de que a promoção do desenvolvimento da 

educação perpassa pela compreensão da realidade do território. A partir das evidências 

e de análises, é possível contextualizar o panorama situacional do passado, presente e 

futuro, estimular uma reflexão acerca de cada etapa da educação básica e também da 

educação superior, identificando problemas e delineando quais serão os desafios 

adjacentes. 

Adriana Alves de Souza  

Fernanda Massuia Stachissini  

Izabel de Lourdes Gimenez Souza  

Kelly Regina Rufino da Silva Tavares   

Laura de Cássia Ribeiro Lima Adamo  

Mariselena da Silveira Miguel  

Ricardo Pereira da Silva  

Sandra Arces Delgado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Indicadores educacionais e socioeducacionais 

 

 

 



 

 



 

 

 



 

 



 

 



 

 



 

 

 



 

 



 

 



 

 



 

 

Conexão à Internet banda larga 



Fonte: questionário de conectividade pddeinterativo 2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Avaliação e Monitoramento das metas 

 

Educação Infantil 
Meta 1 Ações  Cumprida 

Sim/ não/em processo 

Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-
escola para crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos. 

 

 

Informar a comunidade sobre a 
obrigatoriedade da matrícula do 
aluno 

SIM 

Utilizar meios legais para a 
efetivação da matrícula desta 
faixa etária 

SIM 

Ofertar um ensino de boa 
qualidade 

EM PROCESSO 

Adequar os Regimentos 
Escolares e os Projetos Políticos 
Pedagógicos 

SIM 

Implantar, até o segundo ano de 
vigência deste PME, avaliação da 
educação infantil, a ser realizada 
a cada 2 (dois) anos, com base 
em parâmetros nacionais de 
qualidade, a fim de aferir a 
infraestrutura física, o quadro de 
pessoal, as condições de gestão, 
os recursos pedagógicos, a 
situação de acessibilidade, entre 
outros indicadores relevantes;  
***Ação acrescentada pela Lei 
nº 3.210, de 23 de junho de 
2015. 

EM PROCESSO 

Meta 2 Ações  Cumprida 
Sim/ não/em processo 

Garantir a melhoria e adequação da infraestrutura nas 
escolas de Educação Infantil ς CEIs (atendimento de 0 a 
3 anos) e EMEIs. 

Construir e ampliar espaços 
físicos específicos 

 
EM PROCESSO 

 
 

Construir Núcleos de Educação 
Infantil para crianças de 4 
(quatro) e 5 (cinco) anos 

EM PROCESSO 
 
 
EMEI Eulália Matos 
Oliveira e EMEI Homero 
Brembatti Calvoso 

Meta 3 Ações  Cumprida 
Sim/ não/em processo 

Garantir a disponibilidade de recursos tecnológicos 
para os professores e alunos promovendo a inclusão 
digital. 

Disponibilizar materiais de 
multimídia tais como: notebook, 
projetores, internet em rede, TV, 
DVD, aparelhos de som, 
impressora a laser e 
multifuncional; 

SIM 
 
 
 
A distribuição do sinal 
da internet precisa 
ainda melhorar 



Construir sala de informática 
com computadores suficientes 
para atender a demanda dos 
alunos da Educação Infantil, com 
programas adequados à faixa 
etária 

SIM 
 

 
Os tablets estão sendo 
usados em sala de aula, 
não necessitando da 
construção da sala. 

Oferecer cursos de formação 
continua para uso das 
tecnologias aplicadas à Educação 
Infantil. 

SIM 

Meta 4 Ações  Cumprida 
Sim/ não/em processo 

Garantir o atendimento aos alunos da Educação Infantil 
por especialistas. 
 
 
 
 
 

Oferecer atendimento 
educacional especializado (AEE) 
preferencialmente no Polo e no 
Centro de Atendimento 
Educacional Especializado (CAEE) 

SIM 
 
 

Ainda é necessário 
oferecer AEE para 
estudantes do CEI 

Ofertar aulas de Arte e Educação 
Física para alunos das EMEIs 

SIM 
 
 
Aulas de Movimento 
(Ed. Física e Língua 
Inglesa) inseridas na 
matriz curricular. 
Arte ς NÃO 

 

Meta 5 
 

Ações  Cumprida 
Sim/ não/em processo 

Garantir a efetiva aprendizagem dos alunos da Educação 
Infantil. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ofertar ensino de boa qualidade SIM 
 

Material Sistema Sesi de 
Ensino 
Formação continuada 

Garantir o acompanhamento 
periódico da aprendizagem 

SIM 
Efetivação de 
coordenadores 
pedagógicos em 2023 
Reunião pedagógica 
bimestral 

Ampliar a oferta de educação em 
tempo integral nas unidades 
escolares que oferecem 
educação infantil de 0 a 3 anos e 
de 4 a 5 anos. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

EM PROCESSO 
 
 
4 e 5 anos ς NÃO 
Está no planejamento 
para 2025 
0 a 3 - Ampliação da 
oferta por meio de 
Termo de Colaboração 
com entidade 
filantrópica e 
construção de novas 
unidades. 
Convênio com Stella 
Maris ( 0 a 3 anos) 

 



Ensino Fundamental 
Meta 6 Ações Cumprida 

Sim/ não/em processo 
Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o 3º 
(terceiro) ano do ensino fundamental. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Acompanhar os dados das 
avaliações Nacional e Estadual e 
manter a aplicação de exame 
periódico específico para aferir a 
alfabetização das crianças 

SIM 
 

Incentivar o desenvolvimento de 
tecnologias educacionais e de 
inovação das práticas 
pedagógicas, assegurando a 
alfabetização, a melhoria do 
fluxo escolar e a aprendizagem 
dos alunos 

SIM 

Estabelecer o sistema de ciclo 
para o Ensino Fundamental I 
dividido em dois, sendo: ciclo I 
equivalente ao 1º, 2º e 3º ano 
(turmas de alfabetização) e ciclo 
II equivalente ao 4º e 5º ano, com 
a possibilidade de permanência 
do aluno por mais um ano ao 
final do ciclo I. 

SIM 

Criar na SME anualmente, 
instrumentos específicos para 
avaliar e monitorar o 
desenvolvimento do processo de 
alfabetização e implementar 
medidas pedagógicas adequadas 

SIM 
 
 
 
 

Avalia SESI 

Oferecer formação em serviço 
anual específica aos professores 
que atuam na alfabetização 

SIM 

Garantir a aquisição de materiais 
pedagógicos específicos e de boa 
qualidade para a alfabetização e 
para os anos iniciais, incluindo 
acervo bibliográfico, jogos 
pedagógicos e materiais para o 
trabalho em todas as disciplinas, 
inclusive com recreação e arte 

SIM 
 
 
 
 
 
Baú literário 
Aquisição de Acervo 
bibliográfico  

Garantir, a partir da aprovação 
deste Plano, a construção e 
ampliação do espaço físico das 
salas de leituras das escolas da 
rede municipal de ensino 
 
 
 
 
 

 
SIM 

Salas de leitura nas 
unidades escolares 
Cantinho da leitura 
CNCA 



 
 
A alfabetização deve ser consolidada ao término do 2º ano do 
ensino fundamental de acordo com os Planos decenais. 

Garantir, a partir da aprovação 
deste Plano, profissional 
responsável devidamente 
capacitado em cada sala de 
leitura das escolas da rede 
municipal de ensino 
 

NÃO 
 
As políticas 
educacionais 
atualmente direcionam 
para o desenvolvimento 
da leitura pelo 
professor. 

Ampliar as possibilidades de 
permanência do aluno sob 
responsabilidade da escola para 
além da jornada regular 

EM PROCESSO 
  

Meta 7 Ações Cumprida 
Sim/ não/em processo 

Oferecer Educação em tempo integral em até 50 % 
(cinquenta por cento) das escolas municipais de Ensino 
Fundamental I, até o final da vigência do Plano 
Municipal de Educação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Garantir políticas de combate à 
violência na escola e construção 
de uma cultura de paz e um 
ambiente escolar dotado de 
segurança para a comunidade 
escolar 

SIM 

Manter transporte específico 
para os alunos da área rural que 
frequenta escola de Tempo 
Integral 

SIM 
 
Leonor Salomão 
Humberto Passarelli 
Maria Vera Quental 
Tamai (urbano com 
barreira física) 

Programar políticas de 
orientação de religiosidade no 
sentido de promover uma 
educação humanitária com 
princípios de solidariedade, 
respeito e ética 

NÃO 

Oferecer merenda escolar 
balanceada e supervisionada por 
uma nutricionista 

SIM 

Promover, durante a vigência 
deste Plano, programas de 
integração entre escola e família, 
visando efetivar o 
acompanhamento destes na vida 
escolar do aluno 

SIM 

Adequar os projetos da escola 
integral de acordo com as 
necessidades e realidade de cada 
bairro 

SIM 

Construir, reformar, ampliar e 
adequar os espaços físicos 
anteriormente à implantação do 
ensino em tempo integral 
 
 

SIM 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Oferecer formação específica e 
valorização aos profissionais da 
educação integral 
 
 
 
 

SIM 
Houve mudança na 
organização dos 
percursos formativos  
(Projeto Palco Escola) 
Articulação entre 
mediadores e equipe da 
escola (HFCS/HTPC/ 
Conselho participativo) 
Formação para 
diretores de EMEBI 
(MEC) 

Promover, em regime de 
colaboração, programa nacional 
de ampliação e reestruturação 
das escolas públicas, por meio da 
instalação de quadras 
poliesportivas, laboratórios, 
inclusive de informática, espaços 
para atividades culturais, 
bibliotecas, auditórios, cozinhas, 
refeitórios, banheiros e outros 
equipamentos, bem como da 
produção de material didático e 
da formação de recursos 
humanos para a educação em 
tempo integral 
***Ação acrescentada pela Lei 
nº 3.210, de 23 de junho de 2015. 

SIM 
PAC, contemplada 
escola de tempo 
integral para 300 alunos 
a ser construída no 
prazo de 2 anos a partir 
dos trâmites licitatórios 

Fomentar a articulação da escola 
com os diferentes espaços 
educativos do município, 
culturais e esportivos e com 
equipamentos públicos, como 
centros comunitários, 
bibliotecas, praças, teatros, 
cinemas;  
***Ação acrescentada pela Lei 
nº 3.210, de 23 de junho de 2015.  
 

NÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Meta 8 
 

Ações  Cumprida 
Sim/ não/em processo 

Garantir melhor qualidade de educação com melhoria 
do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir e 
ou superar as seguintes médias municipais para o IDEB 
referente ao Ensino Fundamental I: 
 
IDEB Observado em 2013: 6,2  
Metas Projetadas 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental  
 2015 2017 2019 2021      
 6,1 6,3 6,5 6,8  
 

Acompanhar e divulgar 
bienalmente os resultados do 
IDEB das escolas da Rede Pública 
Municipal de Ensino 
 
 
 
 
 
 
 

SIM 



 *Dados atualizados pela Lei nº 3.210, de 23 de junho 
de 2015. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Em 2021 todas as redes sofreram prejuízo na aprendizagem em 
virtude da ausência de aulas presenciais imposta pela Pandemia - 
COVID-19 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Manter e aprimorar os sistemas 
informatizados de gestão de 
recursos, materiais e 
suprimentos das instituições 
públicas por meio de programa 
de formação continua para o 
pessoal técnico da Secretaria de 
Educação 
 

SIM 

Formalizar e executar os planos 
de ações articuladas dando 
cumprimento às metas de 
qualidade estabelecidas para a 
educação básica pública 

SIM 

Criar estratégias de apoio técnico 
e financeiro voltados à melhoria 
da gestão educacional, à 
formação de professores e 
profissionais de serviços e apoio 
escolar, ao desenvolvimento de 
recursos pedagógicos e a 
melhoria e expansão da 
infraestrutura física da rede 
escolar municipal 

SIM 

Definir e trabalhar a partir de 
2013 as expectativas de 
aprendizagem para cada ano do 
Ciclo I do Ensino Fundamental 

SIM 

Garantir a equidade dos 
resultados das escolas 
municipais tendo como 
parâmetro os índices das escolas 
de excelência 

EM PROCESSO 

Garantir a formação continua 
para os professores no 
atendimento da Lei Federal 
10639/03 que trata da inclusão 
nos currículos dos conteúdos da 
Educação Étnico Racial e da 
temática indígena, bem como da 
Lei Federal 11769/08 que trata 
sobre a obrigatoriedade do 
ensino de música na Educação 
Básica 
 
 
 
 
 
 
 

SIM 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Garantir a participação dos 
profissionais da educação e da 
comunidade escolar, na revisão 
permanente do Projeto Político- 
Pedagógico e do Regimento 
Escolar das instituições de ensino 
da rede municipal, com 
observância das Diretrizes 
Curriculares Nacionais e da 
proposta curricular em vigência 
para o ensino fundamental 

SIM 

Instituir programa próprio ou em 
parceria para formação continua 
dos professores, garantindo 
acompanhamento das práticas 
pedagógicas por técnicos da SME 
e da Unidade Escolar 

SIM 

Combater a retenção, pela 
adoção de práticas como aulas 
de reforço no contraturno, aulas 
de recuperação continua e 
mecanismos de controle da 
frequência 

SIM 
 
PRAEF a partir de 2024 
com foco na 
recomposição das 
aprendizagens, 
concomitante às aulas 
regulares 
Percurso formativo de 
experiências 
pedagógicas nas EMEBIs 

Meta 9 Ações  Cumprida 
Sim/ não/em processo 

Viabilizar gradativamente a expansão do Ensino 
Fundamental para além do 5º ano. 
 
 

Iniciar o processo gradativo de 
expansão do Ensino 
Fundamental em consonância 
com a legislação vigente 
 

NÃO 

Reformar, ampliar e/ou construir 
os prédios escolares, garantindo 
otimização do espaço, criando 
salas ambientes e laboratórios 
de ciências e informática, para 
que o ensino seja igualitário e de 
qualidade 
 

NÃO 

Realizar dotação orçamentária 
prevendo o cumprimento da 
meta; 
 
 
 
 
 
 
 

NÃO 



Adequar a rede municipal de 
educação com recursos humanos 
e materiais com a finalidade de 
atender a demanda de alunos em 
continuidade de estudos para 
além do 5º ano do Ensino 
Fundamental;  
 

NÃO 

Possibilitar a oportunidade de 
diálogo entre as redes de ensino 
de forma a preservar o direito de 
todos os profissionais 
envolvidos;  
 

NÃO 

Manter programa de formação a 
todos os profissionais da 
educação; 
 

NÃO 

Colaboração com outras redes 
de ensino nas ações que 
garantam a permanência dos 
alunos até a conclusão do ensino 
fundamental (convênio de 
transporte com a Secretaria 
Estadual, mapeamento de 
demanda, entre outras ações).  
***Ação acrescentada pela Lei 
nº 3.210, de 23 de junho de 2015. 

NÃO 

Ensino Médio 
Meta 10 Ações  Cumprida 

Sim/ não/em processo 
Promover a busca efetiva pelo poder público 
(localização e identificação) da população de 15 a 17 
anos fora da escola, em parceria com as áreas da 
Assistência Social e da Saúde. 

Realizar o contato entre os entes 
do governo municipal para a 
realização de um minicenso de 
modo a localizar os alunos que se 
encontram fora da escola 

EM PROCESSO 
Programa estadual 
Super BI (acesso para 
gestores, docentes para 
acompanhar presença e 
metas da escola) 
Acesso da família e 
alunos à plataforma Sala 
do Futuro 

Fomentar junto à rede estadual 
campanhas para o acesso e a 
permanência dos alunos no 
Ensino Médio de forma a 
propiciar o aumento do nível de 
escolaridade dos munícipes 

SIM 
 
 
 

Programa Pé de meia 
ensino médio (governo 
federal) 

Meta 11 Ação  Cumprida 
Sim/ não/em processo 

Apoiar o contato permanente entre o ensino médio e as 
instituições de ensino superior, com o objetivo de 
incentivar a participação dos alunos nos cursos de 
licenciatura. 

Facilitar a troca de experiências e 
atualização, integrando os 
alunos e professores do Ensino 
Médio com o Ensino Superior. 
 

EM PROCESSO 



Meta 12 Ação  Cumprida 
Sim/ não/em processo 

Articular oportunidade de vagas para estágio entre as 
instituições escolares e empresas, conforme legislação 
vigente. 

Oferecer estágios remunerados 
aos estudantes do Ensino Médio 
que optarem por prestar serviço 
ao município 

SIM 
 

Empresa Recrutamento 
Brasil 

Meta 13 Ação Cumprida 
Sim/ não/em processo 

Viabilizar junto a União e o estado de imediato e 
continuamente a implantação e ampliação de cursos 
técnicos profissionalizantes, integrados e subsequentes 
ao ensino médio que atendam e provoquem a 
diversificação do mercado de trabalho do município. 

Articular junto às esferas 
administrativas do governo 
estadual e federal a implantação 
e ampliação de cursos 
profissionalizantes. 

SIM 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Meta 14 Ação  Cumprida 
Sim/ não/em processo 

Implementar políticas públicas que busquem ampliar o 
sucesso do estudante, proveniente do ensino médio 
público, para o ingresso no ensino superior, por meio de 
cursos preparatórios para o vestibular.  

Prospectar cursinhos pré-
vestibulares gratuitos que 
possam auxiliar os estudantes 
secundaristas para o ingresso no 
ensino superior mediante 
avaliação social (parceria com a 
Assistência Social e órgãos afins). 

SIM 
 

Meta 15 Ações  Cumprida 
Sim/ não/em processo 

Contribuir para o progressivo acesso ao Ensino Superior, 
atuando para a elevação da taxa de matrícula e para a 
superação das desigualdades socioculturais. 

Articular junto às Instituições de 
Ensino Superior e a Sociedade 
Civil uma política de ampliação 
do número de vagas com o 
objetivo de atender o maior 
número possível de estudantes 
do Município. 

SIM 

Colaborar com as Instituições de 
Ensino Superior para identificar 
e quantificar as necessidades de 
perfil profissional almejado pela 
rede municipal. 

NÃO 

Ensino Superior 
Meta 16 Ação  Cumprida 

Sim/ não/em processo 
Apoiar e incentivar a aprovação de novos Cursos de 
Licenciatura e Gestão Educacional nas IES, para 
atendimento das demandas educacionais emergentes. 

Articular junto aos dirigentes das 
IES para que estas possam 
atender as demandas 
educacionais do município. 
 
 
 
 

NÃO 



Meta 17 Ação  Cumprida 
Sim/ não/em processo 

Construir canais recíprocos de comunicação de eventos 
educativos próprios das Instituições de Ensino Superior 
e Secretaria Municipal de Educação 

Incrementar os processos de 
divulgação das ações das IES e 
SME, favorecendo o intercâmbio 
e otimizando possibilidades de 
reflexão sobre a prática 
pedagógica. 

EM PROCESSO 

Educação Especial 
Meta 18 Ações  Cumprida 

Sim/ não/em processo 

Garantir o ingresso, permanência e qualidade maior de 
educação para todas as pessoas com deficiência (s), 
transtornos globais do desenvolvimento (TGD) e altas 
habilidades ou superdotação preferencialmente na rede 
regular de ensino, garantindo o atendimento 
educacional especializado em salas de recursos 
multifuncionais, classes, escolas ou serviços 
especializados nas formas complementar e 
suplementar. 
 
 
 
  
 

Implementar Políticas Públicas 
Educacionais que propiciem e 
garantam oportunidades de 
inclusão escolar. 

SIM 

Ofertar matrícula desde a 
educação infantil, em todas as 
Escolas da Rede Municipal de 
Ensino Regular e em suas 
respectivas modalidades. 

SIM 

Acompanhar e avaliar o processo 
de inclusão escolar. 

SIM 

Envolver familiares e 
comunidade no processo 
educacional. 

SIM 

Adequar quantidade de alunos 
por classe. 

SIM 
 
Com a evolução das 
matrículas do público 
alvo da Educação 
Especial, não é possível 
a diferenciação entre as 
turmas 

Meta 19 Ações  Cumprida 
Sim/ não/em processo 

Garantir a acessibilidade nas escolas de acordo com a 
legislação vigente. 

Construir e/ou reformar os 
prédios escolares atendendo os 
critérios previstos na legislação e 
demanda; 

SIM 

Equipar as unidades escolares 
com os recursos, materiais 
didáticos e as tecnologias 
assistivas. 

SIM 

Assegurar o direito ao transporte 
público com acessibilidade, 
quando este se fizer necessário. 
 
 
 
 
 
 
 

SIM 



Meta 20 Ação Cumprida 
Sim/ não/em processo 

Promover parcerias com órgãos públicos e privados, que 
favoreçam a inclusão escolar. 

Celebrar parcerias e convênios 
com a Secretaria de Saúde, 
instituições especializadas, 
Secretaria de Promoção Social, 
Promotoria da Vara da Infância e 
Juventude, Conselhos Municipais 
da Infância e Juventude, 
Coordenadoria da Pessoa com 
deficiência, Secretaria de Esporte 
e Lazer, Secretaria da Cultura, 
Universidades Estaduais e 
Federais e outros. 

SIM 
  

Meta 21 Ação Cumprida 
Sim/ não/em processo 

Garantir o Atendimento Educacional Especializado (AEE) 
aos alunos da rede municipal desde a Educação Infantil. 

Ofertar o AEE em salas de 
Recursos Multifuncionais com 
recursos e materiais didático 
pedagógicos, preferencialmente 
na rede regular de ensino, nas 
escolas urbanas e do campo. 

SIM 
 

Os estudantes 
matriculados em 
unidades rurais 
deslocam-se para a sede 
do Polo de ensino para o 
AEE, utilizando 
transporte escolar 
público 
 
 
 

Meta 22 Ações  Cumprida 
Sim/ não/em processo 

Garantir aos professores da Rede Municipal de 
Educação de Andradina (sala regular e AEE) formação 
contínua. 

Elaborar e executar plano de 
formação contínua.   
Formar professores e 
educadores da rede municipal 
em Língua Brasileira de Sinais 
(LIBRAS). 

 
SIM 

É necessário implantar 
formação dos 
profissionais em LIBRAS 
Houve a efetivação de 
professor intérprete de 
LIBRAS 

Meta 23 Ação Cumprida 
Sim/ não/em processo 

Garantir o atendimento efetivo e de boa qualidade aos 
alunos da rede municipal por meio de uma equipe 
multiprofissional. 

Ampliar o atendimento pelos 
profissionais do Centro de 
Atendimento Especializado 
(CAEE). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SIM 



Educação de Jovens e Adultos 
Meta 24 Ações  Cumprida 

Sim/ não/em processo 
Garantir a oferta da Educação de Jovens e Adultos- EJA 
de boa qualidade bem como a permanência do aluno até 
o final do curso, visando à erradicação do analfabetismo 
absoluto e a redução da taxa de analfabetismo 
funcional. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ofertar projetos acompanhados 
de mecanismos de controle 
adequados. 

SIM 

Estabelecer parcerias com a 
sociedade civil. 

NÃO 

Acompanhar o trabalho da EJA, 
buscando a superação dos 
fatores que dificultam a oferta, o 
acesso, o rendimento e a 
permanência na escola do aluno 
desta modalidade de ensino. 

SIM 
Adesão ao Pacto 
Nacional pela 
Superação do 
Analfabetismo e 
Qualificação na 
Educação de Jovens e 
Adultos em 2024 

Assegurar o atendimento 
especializado na educação de 
jovens e adultos, da rede 
municipal de ensino, para os 
alunos com deficiências, 
transtornos globais do 
desenvolvimento, altas 
habilidades ou superdotação. 

SIM 

Oportunizar o convívio social 
entre os alunos idosos. 

SIM 

Meta 25 Ações  Cumprida 
Sim/ não/em processo 

Garantir material pedagógico específico para EJA. Assegurar o fornecimento de 
material didático-pedagógico 
aos alunos e professores da EJA, 
de acordo com suas 
especificidades. 

SIM 
 

Em 2025 houve a 
adesão ao PNLD EJA 
Processo de escolha 
será iniciado 

Incentivar a leitura por meio de 
livros condizentes com as faixas 
etárias. 

SIM 

Meta 26 Ações  Cumprida 
Sim/ não/em processo 

Garantir componentes curriculares voltados à educação 
profissional aos alunos com idade prevista na legislação 
vigente. 

Assegurar o fornecimento de 
equipamentos de informática. 

SIM 

Viabilizar aulas de informática 
com monitores. 

SIM 

Proporcionar curso Básico de 
Informática para inserção no 
mercado de trabalho. 
 
 
 
 
 
 
 

SIM 



Meta 27 Ações Cumprida 
Sim/ não/em processo 

Meta 27: Estabelecer parcerias para inserção do aluno 
da EJA no mercado de trabalho e promoção da saúde. 

Incentivar os alunos a concluírem 
a Educação Básica. 

SIM 

Inserir na parte diversificada do 
currículo noções básicas para o 
trabalho. 

SIM 

Criar programas de qualificação 
para o trabalho voltado para as 
áreas da economia local. 

NÃO 

Viabilizar parcerias com o SESI, 
SENAI, SESC, SEBRAE, Centro 
Paula Souza, Secretaria de 
Cultura, clubes de serviço e 
outros. 

NÃO 

Buscar parceria com as 
secretarias municipais da Saúde 
e da Ação Social, para 
atendimento aos alunos da 
educação de jovens e adultos, da 
rede municipal de ensino. 

NÃO 

Articular as políticas de educação 
de jovens e adultos com as de 
proteção contra o desemprego e 
de geração de empregos. 

NÃO 

Ampliar as oportunidades 
profissionais dos jovens e adultos 
com deficiência e baixo nível de 
escolaridade, por meio do acesso 
à educação de jovens e adultos 
articulada à educação 
profissional. 
***Ação acrescentada pela Lei 
nº 3.210, de 23 de junho de 2015 

EM PROCESSO 

Meta 28 
 

Ação  Cumprida 
Sim/ não/em processo 

Descentralizar a oferta do curso de EJA na rede 
municipal. 

Implantar sala de aula no asilo, 
bairros e centros comunitários. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EM PROCESSO 
 

 
Houve a divulgação de 
criação de classe 
descentralizada nos 
distritos de Paranápolis 
e Planalto, não houve 
demanda em 2025 



Educação Profissional e Tecnológica 
Meta 29 Ação  Cumprida 

Sim/ não/em processo 
Articular junto aos governos federal, estadual e 
municipal, além da iniciativa privada, para satisfazer às 
necessidades de formação inicial e contínua na área 
tecnológica profissional. 

Prospectar junto aos órgãos 
públicos e de iniciativa privada a 
criação e manutenção de cursos 
de formação profissionalizante 
que atenda a demanda das 
empresas regionais. 

SIM 
Início curso 
profissionalizante em 
escola municipal 
previsto para 2025 
Cursos 
profissionalizantes 
descentralizados ETEC 
(rede estadual) 

Meta 30 Ações  Cumprida 
Sim/ não/em processo 

Viabilizar a promoção de cursos profissionalizantes, 
formação contínua e atualização de currículo de 
profissionais da rede municipal bem como da 
população em geral. 

Apoiar a realização de cursos 
profissionalizantes ou de 
atualização (auxiliar de padeiro, 
servente de pedreiro, camareira 
e outros) aos finais de semana ou 
no horário noturno. 

SIM 
 
 

ACIA 
SEBRAE 

Incentivar que mulheres possam 
frequentar cursos 
profissionalizantes, tendo 
concomitantemente recreação e 
atividades para seus filhos. 

NÃO 

Disponibilizar transporte 
adequado com acessibilidade, 
bem como incentivar a 
participação de pessoas com 
deficiência nos cursos. 

SIM 
 
 
 
 
 
 

Educação a Distância e Tecnologias Educacionais 
Meta 31 Ações  Cumprida 

Sim/ não/em processo 
Criar uma política institucional de Educação à Distância 
para os profissionais da educação da rede municipal de 
ensino. 

Ampliar a oferta de programas 
de formação. 

SIM 

Incentivar a participação dos 
profissionais nos cursos.               
 

SIM 
Conecta SESI 
Sistema digital SESI 
AVAMEC 
EFAPE 
Incentivo à progressão 
no Plano Carreira  

Meta 32 Ações  Cumprida 
Sim/ não/em processo 

Meta 32: Adequar os espaços públicos disponíveis para 
utilização como laboratórios EAD (Educação à Distância) 
e garantir os recursos humanos necessários. 
 
 
Há programas federais de conexão banda larga em espaços públicos 
(cidade digital) 
Acessa São Paulo (Biblioteca municipal) 

Equipar as unidades escolares e 
outros espaços com aparatos 
tecnológicos. 
 
 
 
 
 

SIM 



Buscar parcerias para ofertas de 
cursos. 

NÃO 

Assegurar formação contínua 
dos profissionais responsáveis 
pela sala de EAD. 

NÃO 

Educação do Campo 
Meta 33 Ação  Cumprida 

Sim/ não/em processo 
Contemplar as escolas públicas municipais do campo de 
infraestrutura adequada ao pleno desenvolvimento do 
aluno. 

Adequar ou construir as 
instalações com ambientes para 
leitura, informática, multimídia, 
refeitório, playground, quadra 
poliesportiva coberta e outros 
adotando os padrões mínimos de 
acessibilidade atendendo as 
especificidades da escola do 
campo. 

SIM 
 
 
 
 
 
 

EMEIEF Paulo Freire 
ainda não tem quadra 
poliesportiva 

Meta 34 Ações  Cumprida 
Sim/ não/em processo 

Assegurar que seja estruturada a proposta pedagógica e 
um currículo apropriado às escolas do campo. 

Ofertar currículo apropriado à 
escola do campo. 

NÃO 

Buscar parcerias com Secretaria 
de Desenvolvimento Rural e 
demais órgãos afins, cursos e 
capacitações básicas sobre a 
preservação ambiental dentro da 
perspectiva do desenvolvimento 
autossustentável. 

EM PROCESSO 
 
 
 
 
 

 
 

Parceria com CATI e 
Secretaria do Meio 
Ambiente 

Formação e Valorização dos Trabalhadores da Educação 
Meta 35 Ações  Cumprida 

Sim/ não/em processo 
Reformular o Estatuto e o Plano de Carreira e a 
Remuneração do Magistério Público Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Criar uma comissão que 
represente todos os segmentos 
envolvidos, com parceria do 
sindicato dos servidores e 
funcionários municipais e 
assessoria jurídica das partes 
envolvidas. 

SIM 

Diagnosticar as necessidades de 
revisão. 

SIM 

Regularizar as distorções salariais 
existentes tendo como 
parâmetro a legislação vigente e 
a remuneração regional das 
mesmas categorias. 

EM PROCESSO 



 
 
 
 

Adequar critérios de avaliação 
para progressão funcional de 
acordo com a realidade 
educacional. 

NÃO 

Criar dispositivos legais que 
garantam a gratificação por 
mérito perante assiduidade. 

NÃO 

Adequar critérios para efetivação 
da gestão democrática da 
educação de modo a atender a 
meta 19 da Lei nº 13.005/2014 
(Plano Nacional de Educação) e 
Decreto nº 6.094/2007 (Plano de 
Metas Compromisso Todos pela 
Educação);  
***Redação alterada pela Lei nº 
3.210, de 23 de junho de 2015 

 
SIM 

 
 
 
 
Já houve efetivação por 
meio de concurso 
público 
Meta 19 foi 
reexaminada 

Meta 36 Ações Cumprida 
Sim/ não/em processo 

Incentivar que todos os professores da educação básica, 
no prazo de 1 (um) ano, possuam formação específica 
de nível superior, obtida em curso de licenciatura na 
área de conhecimento em que atuam. 

Viabilizar a participação dos 
professores que necessitam da 
formação de nível superior em 
programas já existentes. 

SIM 
 

Progressão na carreira 
pelo Plano de Carreira 

Subsidiar financeiramente curso 
de primeira graduação em 
pedagogia para os profissionais 
efetivos do magistério da rede 
municipal de educação. 

NÃO 

Meta 37 Ações  Cumprida 
Sim/ não/em processo 

Incentivar que todos os funcionários da Rede Municipal 
de Educação concluam o Ensino Fundamental. 

Ofertar a matrícula no curso de 
EJA-anos iniciais do ensino 
fundamental. 

SIM 

Incentivar a matrícula no curso 
de EJA-anos finais do ensino 
fundamental bem como a 
participação em Exame Nacional 
para Certificação de 
Competências de Jovens e 
Adultos (ENCCEJA); 

SIM 
 
 
 
 

Em 2025 foi instituído o 
CEEJA (E.E. Alice 
Marques) 

Organizar o horário de trabalho 
dos funcionários de modo que 
possam frequentar as aulas sem 
prejuízo da carga horária de 
trabalho. 
 
 
 
 
 
 
 

NÃO 



Meta 38 Ações  Cumprida 
Sim/ não/em processo 

Incentivar a dedicação exclusiva dos profissionais do 
magistério nas unidades de ensino de tempo integral. 
 
 
 
 
Houve alteração na organização dos percursos formativos. 

Criar dispositivo legal que 
garanta a aplicação da dedicação 
exclusiva em unidades de ensino 
de tempo integral, considerando 
as especificidades da rede 
municipal. 

NÃO 

Garantir uma valorização dos 
profissionais por meio de 
acréscimo na remuneração. 

NÃO 

 Meta 39  Ações  Cumprida 
Sim/ não/em processo 

Consolidar um programa municipal de formação 
contínua aos profissionais da educação em sua área de 
atuação, considerando as necessidades, demandas e 
contextualizações da rede municipal. 

Prover a Secretaria Municipal de 
Educação (SME) de 
infraestrutura adequada para 
atender a demanda de formação 
contínua 

NÃO 

Ampliar o núcleo pedagógico de 
formação contínua aos níveis e 
modalidades existentes. 

SIM 

Ofertar cursos de informática 
básica e avançada e manuseio de 
equipamentos multimídias. 

SIM 

Meta 40 Ação Cumprida 
Sim/ não/em processo 

Implantar Políticas de Prevenção e de atendimento à 
saúde dos profissionais da educação. 

Propor parcerias com as 
Secretarias da Saúde, Esporte e 
Lazer visando a promoção da 
saúde. 

NÃO 

Financiamento e Gestão da Educação 
Meta 41 Ações  Cumprida 

Sim/ não/em processo 
Garantir a participação ativa da comunidade nos 
colegiados da educação zelando pela transparência da 
gestão pública. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Incentivar o envolvimento das 
famílias e a equipe gestora nas 
tomadas de decisões. 

SIM 

Promover um intercâmbio entre 
os Conselhos Escolares, FUNDEB 
e o CME, a fim de socializar e 
discutir políticas públicas de 
educação. 

NÃO 

Acompanhar e avaliar os 
colegiados existentes na 
educação no tocante às políticas 
públicas, garantindo condições, 
sobretudo institucionais, de 
continuidade das ações efetivas. 

SIM 
 
 

Instituição do grêmio 
estudantil 
Fortalecimento dos 
Conselhos Escolares 

Propiciar formação contínua 
sobre o trabalho colegiado. 

EM PROCESSO 
Curso PETI MEC em 
2025 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Promover redes de apoio, 
reunindo-se com conselheiros de 
cidades vizinhas para troca de 
experiências. 

NÃO 

Sensibilizar a comunidade 
escolar na formulação de 
projetos da rede de ensino 
municipal de educação (Projetos 
Políticos Pedagógicos, 
Regimentos escolares) bem 
como, verificar a sua execução 
por meio de mecanismos 
institucionais (Associação de Pais 
e Mestres, Conselho Municipal e 
Conselhos Escolares) envolvidos 
direta ou indiretamente nos 
processos educativos (Conselho 
Tutelar/Concrian/Comad); 

SIM 

Fomentar e apoiar os conselhos 
escolares, envolvendo as famílias 
dos alunos, com as atribuições, 
dentre outras, de zelar pela 
manutenção da escola e pelo 
monitoramento das ações e 
consecução das metas do 
compromisso. 

SIM 

Meta 42 Ações  Cumprida 
Sim/ não/em processo 

Fomentar e apoiar os conselhos escolares, envolvendo 
as famílias dos alunos, com as atribuições, dentre 
outras, de zelar pela manutenção da escola e pelo 
monitoramento das ações e metas. 

Promover a formação contínua 
dos Conselheiros Escolares. 

NÃO 

Apoiar e fortalecer os conselhos 
escolares na construção coletiva 
de um projeto educacional no 
âmbito da escola. 

SIM 

Meta 43 Ações  Cumprida 
Sim/ não/em processo 

Garantir a infraestrutura adequada dos prédios 
escolares e da Secretaria da Educação. 

Identificar e selecionar as 
parcerias que sejam prioritárias à 
educação. 

SIM 

Criar parcerias com os projetos 
do município, atrelado com as 
secretarias de esporte, cultura, 
promoção social, saúde e outras 
instituições. 

SIM 

Fortalecer e aprimorar as 
parcerias já existentes com as 
secretarias municipais e as 
instituições. 

SIM 

Instituir um plano de edificações 
para a rede municipal de ensino. 

SIM  



Buscar e firmar parcerias que 
atendam as prioridades e 
necessidades diagnosticadas nas 
Unidades Escolares. 

SIM 

Meta 44 Ação  Cumprida 
Sim/ não/em processo 

Garantir que o Conselho Municipal de Educação se 
constitua como uma comissão permanente para 
monitoramento da execução e avaliação do PME ς
2013/2022. 

Articular junto ao Conselho 
Municipal de Educação para que 
este possa adequar seu 
Regimento visando o 
cumprimento da meta. 

SIM 

Meta 45 Ações  Cumprida 
Sim/ não/em processo 

Buscar a excelência em gestão de qualidade para a 
Educação. 

Garantir a unificação do currículo 
da Rede Municipal de Ensino. 

SIM 
BNCC 

Currículo paulista 
Sistema Sesi de Ensino 

Garantir a formação específica 
aos professores das classes de 
alfabetização visando 
preferencialmente a sua 
permanência. 

SIM 

Estabelecer critérios para a 
contratação de professores 
adjuntos. 

NÃO 

Melhorar a infraestrutura, 
equipamentos e mobiliários dos 
prédios escolares, 
principalmente aqueles que 
oferecem o ensino de tempo 
integral. 

SIM 

Garantia de concursos públicos 
docentes sempre que a demanda 
o exigir. 

SIM 

Prover as unidades escolares 
com materiais didáticos 
pedagógicos suficientes e de boa 
qualidade 

SIM 
 
 

Kit escolar para 
estudantes 
Especificações dos itens 
nos processos 
licitatórios 

Garantir que o número de alunos 
por sala seja adequado a 
legislação vigente. 

SIM 
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Merenda Escolar de boa qualidade 
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Formação continuada dos profissionais da Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

  

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

  

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

  

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

  

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                        

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 
 



Ampliação da frota escolar 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


